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Senho-r— Ghèffi de Serviço de Registro de Estrangeiros 

+ME&RA•k•t•3 
•+i't 

Nome •.. 11I.AZ.ANT:CNA..DMIMIN..QS ... D*s ..FÀB.ITc9•i 

1. a VIA 

••.,:• 19---•9•-

l,•tai5r" ••",•`• Ay L`.••lQa•..k:..i1L 

ri. 

natural de   ORTUGAL nascido a 9 .d,é..1J.oVeMb.ro...d.Q. 
- • ,,•,• pals) 

de nacionalidade  11Q.xta"6.;a.a  

filho de ... .: ... AUANUEI..MEDEIR.OS  •t 

e de . ' .... MàRIA-.DA....RESSURREIÇJO •.   

W"•c atá• 

estado civil . VIITVA   

(pai) 

(mãe) 

profissão  P;re iUS d©M.Q8UQ.4S empregado na   

e residente  

com séde 

R RUA ,MADE.IRAN... .3.€,.  
•.....,,....••..•.A..,.•....•n,.•...•,._ ••,;r-• 

-   

. . .,•.•„• 

vem requerer a V. S. o seu registro nesse Serviço, de acordo com o regul•isuepntº-aprova(ld pét•c---- 

decreto n.° 3.010, de 20 de agosto de 1938, prestando as declarações que abaixo se lêm, na for-

ma do questionario apresentado, absoluta expressão da verdade, e pelas quais responderá em qual-

quer tempo: 

(1) Chegou ao Brasil, pela primeira vez, antes ou depois de 1.° ele janeiro de 1935? 

(2) Pode ,precisar o ano? 1$92  (3) 0 mês .Jr3REI.R.0  (4) 0 (lia? IGNO,a4. 

(5) O nome ela embarcação. •  IGNORA. 

(6) 0 porto de desembarque? . PORTO. W2J3ANTOS.  

(7) Retirou-se do país, depois de sua primeira entrada?  Não.  
 _ ̀ " OLl não) 

(8) Em caso afirmativo, indicar as datas de saída e regresso e o porto de desembarque tio 

Brasil:   

Y1Li FK •i'í.F 1Y¡•' W LL r • r-1 LI.  

(9) 

(10) 

Tem provas dessas alegações? w Em caso afirmativo, junte-as. 

Está no país incluído em alguma das seguintes categorias: turista, visitante, em transito, 

representante de firma comercial, viagem de negocios, artista, conferencista, desportista, ou 

congenere? Permanente. 

„ Cumpridas, assim, as exigencias, ede deferi-mento, 

•2.¢.c.t—cz• 

~ /v São Paul;• , 

,:,,,•• a• 
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0 req eÈente n•cp•-ài;xe-preencher estes dados  

òo deG 
.0 

'eita e colo -- a • m ordem a ficha controle. Confer id a a 

S, P Ó 

Inscreva-se ( art C/C 150 

l J 
as sam tações na carteira, que 

1 

(U 4) Providenciadas a ficha de registro, a capa cio prontuarió 

Assinada e destacada a carteira .para a expediçgo. 

(D 5) Arquivada a ficha registro  

IIIIIIIII 

24 
Li„Ig, Pr,rmrla•6• 
• u Gï•a'ITfii•TM1+ 
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Senhor Chefe de Serviço de Registra de Estrangeiros J'v 2.a VIA 

Nome  

natural de 

de nacionalidade 

PORWGAI, 
(País) 

Partugueza 

nascido a 9 ... de ... N.O er. b.re...d.e...1890 
(data) 

 estado civil  VTV•1  

filho de  MANÜEL..MEDERIRO.S  
(pai) 

(mãe) 

e (te . ... MARIA .l'?A...RESS=IZÇÃO  

prendas- d®.mestícas  

.•.... cont séde 

profissão  

e residente 

empregado na  ---------

ry 

vem requerer a V. S. o seu registro nesse Serviço, de acordo com o regulamento aprovado pelo 

decreto n.° 3.010, de 20 de agosto de 1938, prestando as declarações que abaixo se lêm, na for-

ma .do questionario apresentado,. absoluta expressão da verdáde, e pelas quais responderá em qual-

quer tempo: 

( 1 ) Chegou ao Brasil, pela primeira vez, antes ou depois de 1.° de janeiro de 1935? 

(2) Pode precisar o ano ?.18.92  (3) 0 mês..JUEI.RO 1   (4) 0 dia? IGNÇ)RA, 

(5) 0 nome da embarcação? IGNOBA  

(6) 0 porto de desemibarque? ... _.. .......PORTO ...D E..SANTOS.  

(7) Retirou-se do país, depois de sua primeira entrada?  Não..  
(sim ou alão) 

(8) Em caso afirmativo, indicar as datas d2 saída e regresso e o porto de desembarque n,) 

Brasil:   

= o 

(9) 

(10) 

Tem provas dessas alegações? Em caso afirmativo, junte-as. 

Está no país incluido em alguma das seguintes categorias: turista, visitante, em transito,. 

representante de firma comercial, viagem ele negocios, artista, conferencista, desportista, ou 

congenere? Perm€a;nente. 

Cumpridas, assim, as extgencias, :pede 'deferimentoy 

J4pa- - ,." 

= 1-1 

= N 

•E 
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I NSTRUÇõES 

Preencher as duas vias com letra leg:vel, sem emendas ou razuras, á maquina, si pas-

sivel; assinando o prgprio. 

Nas assinaturas a rogo, assinarão tanibem duas testemunhas, com letra legivel, indicando 

as respetivas residencias. 

Não utilizar papel carbono. 

Reconhecer as firmas em ambas as vias, inclusive elas testemunhas, quando houver. 

DAS PERGUNTAS: 

Responde-las de maneira precisa, para que não seja recusado o recebimento do pedido de 

;registro, e evitar complicações futuras. 

1) Chegou ao Brasil, pela primeira vez, . antes ou depois de 1.° de janeiro de. 1935? Res 

ponder: " antes de janeiro de 1935" ou "depois de janeiro de 1935", conforme o caso. 

Nas perguntas relativas ao ano, mês e dia da chegada, e a embarcação ( ns. 2, 3, 4 e 5), 

indicar o ano, mês, e dia do desembarque e o nome da embarcação em que viajou. Não podendo 

;precisar, responder somente "não". 

(10) Está no país como turista, visitante, em transito, etc.?,Em caso afirmativo, respon-

..der: " sim", como (indicando a categoría); em caso contrario, a palavra " não". 

DAS PROVAS: 

A apresentação de provas é FACULTATIVA, e só serão aceitas como tal — passaporte ou 

,.certidões das ;polícias maritinias, autoridades imigratorias ou de repartições onde existam arqui-

vados documentos desses departamentos. 

Art. 150 — Os registros de estrangeiros residentes nas zonas urbanas, ou que ai exerçam 

,quaisquer atividades na data da publicação deste, regulamento, será feito perante o respetivo Ser-

=viço. 

§ 1.° — 0 registro cie que trata este artigo será realizado, para efeito interno, mediante 

..declarações do interessado, não sendo preenchíclos os dados da carteira de identidade referentes 

ao desembarque •e ao passaporte. 

2.° —•E' facultado aos interessados, para que constem_uas_carteiras (te identidade, pro-

moverem a prova documental das declarações prestadas, mediante certidões das policias maritimas, 

das autoridades imigratorias ou de repartições onde existam arquivados doícumentos (lesses depar-

tamentos, ou com passaporte. 

0 passaporte junto cotio prova será acompanhado de publica fornia, de que constarão os 

,dados relativos ao " visto" constelar e carimbos ele desembarque. 

Quando as provas não satisfizerem, o registro será processado corno se não existissem, de 

,•w,tcordo com o ç 1.° do art. 150. 

r 

• 

• 

á< 
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Afai 

dos estados (lnido,s 
• o• 

( 

c• 2 

• 

sff 
São Paulo Estado de 

i 

,,,,..;. a z onaa (Sanla Exigënãa) 
`frifc•ì`,•. cfipiio o Coanaarca da Capllal 

ARNALDO LEAL 
Serventuario da Escrivania de juizo de Pai e Oficial de Registro Civil dos Bairros da Ponte Grande, 

Ponte Pequena, Luz e Santa Efir ônia 

... 

CERTIDAO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que, ,• ob 

casamentos, foi 

matrimonio de :-

e de Don 

, a fls..•9a ̀ ° • Jl- o ivro B de registro de 

g.de J;.fio;o assento do 

a •#s.a a--Name-ée  

perante o Idleritissimo Juiz  

e as , estemlvnha 
•., 

J  ,.Zf 

o contraente: nasciíb em  --- ---.  - . --.," C 

L  . c.u. .u-•-G _Z!•Gt<-. •.✓ 

--0-k--w profissão  

de 1  

  , domieiliadj@ e residente 
• 

- ----- filho   d--c, 
o 

'L • q•  .• 4., e Dona 

< • tn 

tL N 

•t lá V  , 

pG ® 4 

ú +Q z a. 

=•° 
z 
C) '• 
• o 
1Y •4 

e•a vcontraente : -- nascida em 

L.•.•c  • 

pt►e, f iu3w.c:r.•.•.w:. 

— 
e Dona 

  domictl 

.,,.-r   , filha  45•   

d 

ec..cc.c• 
N••. `I.Y. ••:s•;:•ri.i•ck••*':•'.r•AiiW :,t.°..i• 

e  0 

residente 

tendo sido apresentados os documentos. a que se rejère o art. 180, rr.OB , do Codigo Civil. 

ÁBELIQ' 

j -iF2•-u Libero 1 

sconheça a, 

,, ••(•  , •le• do••-f?•egisYPo C --y 

1 
pt1 

Escrivão dp J' féF1d• a 5 é t•er•úlã 
(BAI '• c 1 — • ST••A EF! ' ENIA, LUZ, • 

PO i E V UEN , Q Ufil•taTFzoC•i; 480 

A • .• • , •v  •,... • . . _ r •✓, + . • 3. 

•..., ; . .. • 
•Q •i 
`_/,d _•- 

••r£--"t  
U   . ci...4 

G9 

dou fé. n•? 

 r . O Oficial 

C•lY 

ac.U-r' 
EXPED1ENfE: — Das és 11 112 o doso 9s 17 ba. nos aias-utéis. 

B " 12 nos sabados, domingos e feriados• 
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Ak9USO LE INFORMA 4ÇVõES IltiIPOt;,3TANTES 

As pea:sôas a!s~ -Saa1;n bern de CenE progrio0, interesses e nlim de evitnrem gravew 
irregnill.rádad: n em que noáSaR3 icbolurtsriiime:;te ínco7ror, çr:ecinarz cozLbe^r,r, períeiusr,•entc, o fi4:sffi:a:ro Civil rs o Carít©sio 
de b•,'•3w em gr,o dPrers"so regpl.ax~nea? os Gmna iBitere48e.4, — Ia,.zor os regístrok de ❑ aociementos e obitos, l,receosar os casamentos, 
eZtra3r inlci3P 5olicSt^ ateStlY:elos d0 resid4nci ^,, de vid1, de estado, etc. 

Fura isco, a principal oondiçíte 6 7aborzra, ao certo, a qua ®iia31ri{:í!+ pertencem a rraLrr e o paee2io em que residem. 

Ar•e.a di55 Di~x•rito, Cot'3foemr-4 a Lei n.o d.7;a6 de 27 d® "zem9sro ase 
e I„• 

I~'41wL•8 

Ssrrta r á*aa•r S. J'o•zo) dar.••aro Pona, (r.•. par) ••?4CL• • ' T,mbtr rar ( d5 r 
A fI S,.io Mnie 
•ts d•r •;L2ez±o 

F R A Vinte o Cinco do Jane:ro tw• n• •4 

E •> 0 N P• C• • Fon' ••.• vinte e C'-, ., •• Á„ rR••• hn• •• •ú á r, sen 

Rnitrrr.gsbar• ( w. BS•SIIrdrS 

8adaró, 4 6 . /. 
•• •zberA / ... 

✓íto 

vit=.. 
éritf).Sit) d9 ÉiQf?Oí 

r9e Pzeto (DOM.) 
A n?oaìo Pst;r, 

•T ̀r•.• 
t• 'do Ttio  I:r it_Yd• 

. ••°•••••••1 
Arr.Nido (Cx.) 
Acg'uato cIa Qlaelgo• 
1},arnrar. (da r. z:o 7'rinnfo á 
):3anzr•^;r-rr4ea ( dn L,v. Tiradent• 
Iia€.wi<ti. E}fE,rrnt ( dá r. ,•Snhal.gaa 
Elrr•o úai Crarn„,ar:trs ( da r. D  
F3erjez≥zaa C•, F3rtrist'as• • 

Totìian â •Q 
Cu.;t•rsirrW y 

elts•o 
••,pVl 

Le , t• v 13ór. Jorot imo 
(- t o Srrlorn•c 
Cl ;,rn€o de sonza (Dr.) 
CL,,t 
iioa7 ceiC•áo 
Cur. el LLiro Riebias (d•, r. Timl;iras d r. D 

Coronel Ã3afistn de, Luz 
•en•1Fi^, r̂aln.. 
t•,(:slrnst •l:r3tra (sn4. r. tàtraniiss) 

lssn 1e• 1`3•• ae 
1•°•.. IIZ 

:,. o••.rB? 
^ .si. 

vant^, I:liy,erlia 

Geuecal (•s•-i,â 
l' a r•.•. ,• rrf't•fi' r `w  _ , .,, 

. , •., .•,• .,,,,.• 

• a 

• 

• e , . \•-•••••?.•:, 
• -• .•c 

i5nt)ue f7e 4?ar,icaa ( L, impat• - da l4.rgo GP. Caõi'ic 
?s xv, S. João) 

IJ•Wtra, Eto<ir°i;aco ( Dr.) 
1<:cananlicadora 
Eduardo Clraves 
Flozencio de Abrett ( da r. Anbangabaú go largo de. 

,Iardict Publico) 
..•. 

s 
I"ranc[aco de sovzs ( Dom) 
1'ranciaco Sú Plnrt7o95 
rnLriel Di as ( Dr.) 
L3t:•tFeitt sá B®rboaa 
Gerleral ô•arreon,a 
Ganern.t Couto do 1'3aagalhãear 
Geaeral t)sorio (do largo do mesmo nome á av. S. Joï;t•.. 
[Yc?poró 
dáaaisnazea ( da r. Timbiras á r. Duque de Caxiata) 
GniSltera,e •(r•w 
(iLasntvcs 
Ig•ansszí ., 
I{tá angM• '( c3 r. (i$n, Conto de Magalhães á. av, S. JO3ai; 
It+l}Lira pbs 
Itupt,s tn t;a L. par) 
•➢Of10 I3ael4!',GO ••,,,• •S 

)ono 'i'oodoro (d-u, av, Tiradentea aO•C2s•4••0• o 
Jorge •lirunda (idem) 
➢cr{;e Velho (I,, 

• /•••• o • • 
i ^ °-^ '" „" • 

José Paaliuo (da xv. Tirat➢eategk 
Leoncio Gnrgel 'f 
Li u o •[ío•l ) 
A.uiz p•éreco 
g.n iz Pl k .•,Dr.) 

)!Jatildo 

;bii•;ue• Çartárr 
d)det© •à _•s`t•`òs; • • L• , 
Psz•u.ìs Sàúz• (ì3•,.tt..-P'•fixé,rrc 
Pa,a.liistzar•rsá-f' 
Pc •'A 1 v•$e• .,fT•bxa,l 4. ` 
Pe,ìro•c 
Perlr4 Le•6, . Y,•á;r•) 

Pedro rlicênto,("[ú ) 
Plinio Rarnos • 
Porto 
fPo313ldonio l:ta•.Cio 

Rodb ( á)ot:, ) ?- 
Protestnl•rtaa ,,}• 
ttodrigo A•onteiro de Barros (Dr :)f,.• x, 
Ribeiro de LiLr,s ( da av, Tiradentes a i•f.« 
Sá Barbosa •'r 
São Caetano ( da %v, Tiradentes ao canal) 
Sï+o Le,zLaro 
w`74. i V adOr Leifle 

`üe•r,iu•.t•io 
Ssnta ã•:figenis 
•ae,•ador Queiroz 
•tS.Lnsnrlua,.tel 
Trzttasóz 
Tíhiriçá 
`l'`rea Rios (da av, Tiradentea á r. AI. Perra) 
Tria;lfo 

o Ir 
r„cr,t 

or 

reio 

•io Roiterto hfee(jaitº 
Lsc .P . L>,a• _ 

• ã rc,•Aw' -• . ,e w•v ,.. vp . . -•-"..- - 7 - ì • - •+-i 

•• 'íaprzio'•1ïal€ d e•).rr.'•.ii•• OiYa• ••3•) • - 
"••••,•.;•`'ur•r.••::'(r.)Anrk•,,.t•sa`"t;'+) •• • R..•%, -•.j• ,,¡•• 
• irsi ̀CaLitrr •' CaLI ï•t a, UR• ákA. ,'̀:=f ¡ •c.•C7 N 
• r C; r..-• e, C•,CfrrB :,i 14,•y-.t'"?x. ,Y•.-..• A..,:s, , n ry '.: ti  •••• s• t•• i. (j: 1 

lthhi•rr ( r•p.;t rl••,tly7&1{?n) f',, • ei.;.!•n uSt !ti( IlI•(•a. ¡¡" ,•• 

••n!°tt•rsrr •,, fi•a•ti •r• (fsnrl•otril•wy3trw,-,8•k;,••d•-,.,•re' 

3•iiLfar•13•4•ktitcr,aR: (X(̀0• Ia(f(-C',••"u➢ axz, t o•j •?.^-.._.: 1 ,,,,,,, 
J(Ls., w tort a•(Ios;,f,,'auLi.•'(fl f••••,tïtï(• hSú'•*wllzlCs ',,¢4)_•;•/. 

• ) L• 1'3 : 
''••^..• 

- 

i{eopnr.li ( r'•lofto T•a(icr,tk'y.,it2) ot 'r•d •̀rri /j 

Lvt t.AZCL• i -- • M.,r, , 1ClIPCÚ),  

+•h ^ 3R•tb (r, ;ll,u  quc ( •• lifi a•láA,r 

k •.. a*.,t 1'Jd .,1i.5'hi ï1OS,• ;r̂  z •U``.-1 GZ)i"  • 4 Lazaro, ,t• Q° I,y'p Ij r•j•r:6 

raït5≥ h-I-i:C:tte.,(r—I" )iriçá, l58)Q• • • 
j••i'ttrn₹cr k_'aeo, •k o,',Vo• t 
•rá -.fn i• moa , 

Shfi a lá nd r•(r •tffápl4•t• L 
""'a'• b' n• T,5' ••,, if • c 3 1a, 1.}•3,.) ••z,%••• •.;... , ^•, í f + 
r 

a ilt • r̀• .. / ) ¿r 
i•J •c •4(. •̀.••Li ï•e• d•°C ai•s,c 1) CF/}•iá %;'•• 

a~•f•...•l•j7f'.::ar"`•i•?fir Uq0) ;•• •4 •• • c, 
(r Jo, nr•a(•t•''4) „. • 

•.....,. 
» ( Av 'l • tÏht;tës, R?•)$ ...... . r,on;.. 

(r. Dr. •I7éó7ltf'•6:a•iSonYi•l•.+2;d<r r•7iity$;• 

•. 

Viaduto de 'Scinta Efigania 

argo santa Efigenia ti direção da r. ¡!•nhangabaú 

Canni d© Tan9andlaQtei 

r. Anh.ingabaú á r. Itaporanga 

"TralYiway" da ça;•Qareira 

D:, r. João TeodorQ ao [tio Tietê 

r-elo TÍaté 

llo «tramwayl> á r. Itaporanga. 

•+l 

•. 

1 

t 

• 
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• 

i 

ILLMO. 

f 

SR. DR. DELEGADO ESP 3,0IALISADO DE EST_RANGEIROS. 

DIAMANTINA MEDEIROS DE FREITAS, residente nesta Capital, à 

Rue, Madeira n. 35, portadora cio taláo amarelo de identificraçao, R. 

Geral., n. 7761.953, de 13 de Agosto de 1942 e taláo protocolo dessa. 

Delegacia de 31 de imeiro de 1942, vem, respeitosamente requerer a 

V, S. a juntada dom, inclusa certidáo de csasament.o,"o;omo prova de tem-
_ 

lbo", afim de ser expedida a am.a carteira modelo 19, ocm a poesivel 

urgencia. 
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P. Deferimento. 
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